
Despacho do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 23 de novembro de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Varhoven administrativen sad — Bulgária) — «Geocycle Bulgaria» EOOD/Direktor na 
Direktsia «Obzhalvane i danachno-osiguritelna praktika» Veliko Tarnovo pri Tsentralno upravlenie na 

Natsionalnata agentsia za prihodite

(Processo C-314/17) (1)

(Reenvio prejudicial — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Princípios da 
neutralidade fiscal e da efetividade — Regime de autoliquidação — Recusa do direito à dedução do IVA a 
montante ao destinatário da fatura — Decisão das autoridades fiscais que estabelece um imposto a cargo 

do adquirente de um bem)

(2018/C 032/14)

Língua do processo: búlgaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Varhoven administrativen sad

Partes no processo principal

Recorrente: «Geocycle Bulgaria» EOOD

Recorrido: Direktor na Direktsia «Obzhalvane i danachno-osiguritelna praktika» Veliko Tarnovo pri Tsentralno upravlenie na 
Natsionalnata agentsia za prihodite

Dispositivo

Os princípios da neutralidade fiscal e da efetividade do sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a que um Estado-Membro recuse ao destinatário de uma entrega o direito à dedução do imposto sobre o valor 
acrescentado pago a montante, quando, para uma única e mesma entrega, o imposto sobre o valor acrescentado é cobrado uma primeira 
vez junto do fornecedor, dado que o mesmo o indicou na fatura que emitiu, e depois uma segunda vez junto do adquirente, no caso em que 
a legislação nacional não preveja a possibilidade de retificar o imposto sobre o valor acrescentado quando há uma decisão de 
regularização tributária. 

(1) JO C 256 de 7.8.2017

Despacho do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 23 de novembro de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Tribunale Amministrativo Regionale per la Basilicata — Itália) — Olympus Italia Srl/

/Istituto di Ricovero e Cura a Carattere Scientifico — Centro di Riferimento Oncologico della 
Basilicata (CROB) di Rionero in Vulture

(Processo C-486/17) (1)

(Reenvio prejudicial — Artigo 53.o, n.o 2, do Regulamento de Processo do Tribunal de Justiça — Contratos 
de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de 
serviços — Diretiva 2014/24/UE — Artigo 4.o — Montantes limiares para contratos públicos — 

Empreitadas que podem ter um real interesse transfronteiriço — Pedido manifestamente inadmissível)

(2018/C 032/15)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunale Amministrativo Regionale per la Basilicata

C 32/10 PT Jornal Oficial da União Europeia 29.1.2018



Partes no processo principal

Recorrente: Olympus Italia Srl

Recorridos: Istituto di Ricovero e Cura a Carattere Scientifico — Centro di Riferimento Oncologico della Basilicata (CROB) di 
Rionero in Vulture

Sendo interveniente: Crimo Italia Srl

Dispositivo

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale amministrativo regionale per la Basilicata (Tribunal Administrativo Regional 
da Basilicata, Itália), por decisão de 22 de julho de 2017, que deu entrada no Tribunal de Justiça em 10 de agosto de 2017, é 
manifestamente inadmissível. 

(1) JO C 374 de 06.11.2017.

Recurso interposto em 27 de julho de 2017 por Laure Camerin do despacho proferido pelo Tribunal 
Geral (Segunda Secção) em 1 de junho de 2017 no processo T-647/16, Camerin/Parlamento

(Processo C-453/17 P)

(2018/C 032/16)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Laure Camerin (representante: M. Casado García-Hirschfeld, avocat)

Outra parte no processo: Parlamento Europeu

Por despacho de 30 de novembro de 2017, o Tribunal de Justiça (Décima Secção) negou provimento ao recurso. 

Recurso interposto em 1 de agosto de 2017 pela Società agricola Taboga Leandro e Fidenato Giorgio 
Ss do acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Quinta Secção) em 6 de junho de 2017 no processo  

T-172/17, Società agricola Taboga Leandro e Fidenato Giorgio/Parlamento e Conselho

(Processo C-467/17 P)

(2018/C 032/17)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Società agricola Taboga Leandro e Fidenato Giorgio Ss (rapresentante: F. Longo, avvocato)

Outra parte no processo: Parlamento Europeu, Conselho da União Europeia

Por despacho de 29 de novembro de 2017, o Tribunal de Justiça (Oitava Secção) negou provimento ao recurso e condenou 
a Società agricola Taboga Leandro e Fidenato Giorgio Ss a suportar as suas próprias despesas. 
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